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O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, estado do Espfrito 

Santo, no uao de suas atribuições legais, faz saber que a 

câmara Municipal da Serra aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Autoriza o Sr. Prefeito Munic! 

pal a realizar Operação de cr! 

dito, por antecipação de Rece! 

ta, da ordem de ~ 600.0DO.CXIJ,lll. 

Art. li • Fica o Chefe do Executivo Municipal au• 

torizado a realizar operação de crédito por antecipação de 

receita da ordem de~ 60ClODD.DD0,00 (seiscentos milhÕes de 

cruzeiros), a partir de li de janeiro de 1984. 

Art. 21 - O empr~stimo decorrente deeta Lei corr~ 

rá por conta do orçamento previsto para o exercicio de 1984. 

Art. '' - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 09 da janeiro da 1984. 
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